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ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA DE
RETIFICAÇÃO DO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIA-
ÇÃO N9 10, ENTRE O BRASIL E A COLOMBIA. MRE.

ele PÇ SEIIPIÇAM.- Na cidadrde Montevideo, aos vinte: e cinco
dias do mas de Julho de mil nóvecentos e noventa, esta Secreta-
ria-Geral, em uso das faculdades que lhe c0nf pf a kenedução
do Comitf de Representantes, em seu artigo primeiro, como deposi-
taria doe Acordos e Protocolos subscritos pelos uovernos dos
paines-membros da Associação, e no estabelecido em seus artigos
segundo, letra q), e terceiro, letra i), faz constari

ECIMEIRQ.- Que ' a Representação da Colamhia comunicou A Sperete-
rim-Gerel, em 3 de Julho de 1990, uma omisso ocorrida Ioo Acordo
de alcance parcial de Reflegorfação o2 10 Neviaado, nubscrito por
seu Governo coe o Governo da Dep elblica Federatiaa do hr amil. em
22 de fevereiro de 1990.

WAJWQQ.- Que a omissão constatada pni essa Representação tem a
ver com o produto negociado pelo Prasil. deoomseado "inter-
ruptores", .e consiste tem não ter registrado a rorroloOto que
correspundr, na Tarifa Aduaneira do Prasil I1AA base NCCA, aos
"Interruptores não automdticos", itens H5.19.01iu2. U5.17.01.05 o
O:3.19.01.99, e aos "interruptores. auLumalicon, do ~t ura oi,
óleo. liquida, Qáf ou ar comprimido*: itens tit;.19.05.U1 e
85.19.03.02.

UNÇEINi- Que •9%4 ontsuNo fui constatada nein Popartomentn
Negociacbds, »Agrando que sua emenn4 nito oirla o oir.inco das
prefrrencias pactuadas, •ato comunIcadu à groeusentoo in n
em 10 de Julho do 1990, soou° outorgado • . vssa kepresnotatid
prazo de cinco dias úteis para deduzir luas observaçMes.

QVARTQ.- Que, transcorrido esse pre:o seis ter recebido obJeCriem
da Representação do Drasil, esto Svcretaria-(ierul rroir.tra no
Protocolo do Acordo dr, Memor., ~c;al de- Reopoolciação nY 10,
Subscrito em ;2 de fevereiro de 1990. .± correlação NniADI-Iiie
(base NCCA) coa relucão ao produto "Interruptores". cluisaficadu
no	 item NALAD1	 ocrestentondn os ce d l que	 1;4V

f15.14.01.Úrá. 85.19.01.99. 05.l9.O3.01
com regime legal LI e direito do importação IriZ i trn Lodos os •
C490S.

E, para que conste, esta Geerotaria-Geral loira • .pruseotr Ata do
Retificação no lugar e data indlcarlos,_nos correspondeotes origi-
nais nos idiomas português e espanhol, cerniu ambos os lealus
igualmente válidos.
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pectivos Ministérios, expedirem atos especificando as entidades con
signatãrias, para os efeitos da Lei nO 5.787, de 27 de junho de
1972.

Art. 2e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 30. Fica revogado o Decreto no 67.104, de 24 de agos
to de 1970.

Brasilia, 16 de abril de 1991; 1700 de Independincia e
1030 da República.

FERNANDO COLLOR
Mário César Flores
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes
Sócrates da Costa Monteiro

Decreto no 98 de 16 de abril	 de 1991.

Altera dispositivos do Decreto no
75.911, de 26 de junho de 1975, que
Lixa a lotação dos Adidos Militares
junto as representações diplomãticas
no exterior.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere " o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto
no Decreto-lei no 9.825, de 10 de setembro de 1946, e na Lei no 437, de

• 16 de outubro de 1948,

D ECRETA:

Art. 10 O art. le do Decreto no 75.911, de 26 de junho de
1975, alterado pelo Decreto no 88.370, de 7 de junho de 1983, passa a
vigorar com a seguinte redação: •

"Art. 10 	

f) Colõmbia, Egito, Irã, Israel, Iugosavia, México e Surina-
me - um oficial superior do Exército como Adido das Forcas Arma-
das.

-
m) Guiana - um oficial superior do Exército como Adido Naval

e do Exército.
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	 " Art. , 20 Este Decreto entra. em vigor na data de sua publica-

Brasilia, 16 de abril 	 de 1991; 1700 da Indepenancia e
1030 da República.

J.	 •
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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DECRETO N9 99, DE 16 DE ABRIL DE 1991

Dispõe sobre a execução da Ata de
Retificação do Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação n • 10 en-
tre o Brasil e a Colômbia.

O Presidente da República, . UseD
do da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado da Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), urinado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n o 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e	 •

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Colômbia,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 25 de julho de
1990, 'em Montevidéu, a Ata de Retificação do Acordo da Alcance Parcial
da Renegociação n o 10, entre o Brasil e a Colómbia,

DECRET A:

Art. 1' A Ata de Retificação do Acordo de Alcance Parcial de
Renegociação n e 10 entre o Brasil e a Colômbia, apensa por cópia ao
presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente coso nela
se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

e
Brasília, em 16 de abril 	 de 1991; 170 8 da Independência e

• 103 8 da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek
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Decreto no 100 , de 16 de abril 	 de 1991.

Institui a * Fundação Nacional de
Saúde e dã outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art._84, incisos IV e VI,da Constituição, e tendo em vista

.o disposto no art. 14 da Lei no 8.029, de 12 de abril de 1990, com a
redação dada pela Lei no 8.101, de 6 de dezembro de 1990, com a re-
numeração determinada pelo art. 20 da Lei no 8.154, de 28 de dezem-
bro de 1990,

D ECRETA:
Art. le Ê Instituída a Fundação Nacional de Saúde - FNS.

- Art. 20 São aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo
de Cargos em Comissão e Funções de Confiança da FNS, constantes dos
Anexos I e II deste Decreto.
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